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PORTARIA N° 06-A/2023 

RESOLVE: 

EMENTA: Autoriza afastamento remunerado 
de servidor para capacitação. 

A Presidente da Autarquia Belemita de Cultura, Desportos e Educação-ABCDE, no uso 

de suas atribuições legais, tendo por fundamento o art. 115, caput e Parágrafo Ünico, da Lei 

Municipal n 44/14991-Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, suas Autarquias 

Fundações, art. 12, da Lei Municipal n° 005/2005-Plano de Cargos e Salários e Parecer do 

Conselho Pedagógico Superior, 

Art. 1°- Autorizar o afastamento do Professor Adjunto N-1, Robson Franklin de Aguiar 

Couto, matrícula funcional n° 095, para atividades relativas ao curso de Pós-Graduação Stricto 

Sensu Doutorado em Matemática Aplicada, oferecido pela Universidade Estadual de Campinas, 

sem prejuízo de vencimentos, direitos e vantagens. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belém do São Francisco-PE, 23 de fevereiro de 2023. 

Ana Gieide De Seuza Leal Sá 
Presidente da ABCDE 
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